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LEI. 2 .251/2025 
 

DISPOE SOBRE O NOME A SER DADO A 
CHECHE LOCALIZADA NA VILA DE SÃO 
JOÃO DE ABADE, MUNICIPIO DE 
CURUÇÁ, ESTADO DO PARÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CURUÇÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - A Creche Municipal localizada na Vila de São 
João de Abade, 
Município de Curuçá, Estado do Pará, passa a partir 
desta Lei a ser denominada de 
“Creche Professora Antônia da Conceição Raiol e Silva”. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, aos 6 (seis) dias do mês 
de junho de do ano de 2025. 

 
HAMILTON BRITO DOS SANTOS ALVES 

Prefeito Municipal de Curuçá 
__________________________________________________ 

 

 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
 
 A PREFEITURA DE CURUÇÁ/PA – DEPARTAMENTO FUNDIÁRIO, 
através do Processo nº 28/2025, processa a regularização da 
área localizada na Av. Paes de Carvalho, Nº 986, Bairro União, 
com os limites, confrontações e demais especiações técnicas 
constantes no memorial descritivo elaborado pelo 
Departamento Fundiário. Possíveis contestações poderão ser 
dirigidas à Chefia do Departamento Fundiário e protocoladas 
na Sede da Prefeitura Municipal de Curuçá/PA, situada na Praça 
Coronel Horário, nº 70, Bairro Centro, CEP: 68.750-000, 
Município de Curuçá, Estado do Pará, durante o horário de 08h 
às 14h, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
desta publicação. Esgotado o prazo deste Edital e não havendo 
contestações ou julgadas estas improcedentes, será dado 
continuidade ao feito visando a conclusão da regularização da 
área, com a expedição da titulação em nome de Raimundo 
Rodrigues de Sousa.  

 
Curuçá/PA, 09 de junho de 2025. 

 
Nilciane Jaqueline Andrade De Sousa 

Chefe do Departamento Fundiário 
Port. 028/2025 – GP 
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